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1. Objetivos  

O gerenciamento de riscos no BRDE tem como objetivo mapear os eventos de riscos, sejam 
de natureza interna ou externa, que possam afetar as unidades de negócio e de suporte e trazer 
algum impacto no resultado, capital ou liquidez do Banco. 

Em consonância com seus valores institucionais, o BRDE pauta sua gestão de riscos pela 
valorização do conhecimento técnico e a gestão colegiada. O gerenciamento de riscos é 
realizado de forma contínua e evolutiva, buscando o constante aprimoramento dos instrumentos 
de controle, visando assegurar sua efetividade e consistência com a natureza, complexidade e 
risco das operações realizadas pelo BRDE. O ambiente de decisões privilegia a gestão 
colegiada, apoiada em comitês específicos, e compreende a participação desde a Alta Direção 
até as diversas áreas de negócios e de suporte operacional. As atividades de gerenciamento de 
riscos são realizadas em conjunto com os gestores das unidades, os quais atuam como agentes 
da gestão de riscos. 

2. Estrutura 

A organização da estrutura de gerenciamento de riscos do BRDE está alinhada com o valor 
institucional de gestão colegiada. A partir da coordenação executiva de um departamento 
específico e separado das unidades de negócio e de suporte, o gerenciamento de riscos é 
realizado por meio de decisões colegiadas, apoiando-se em comitês específicos e, subordinado 
às decisões da Diretoria e do Conselho de Administração.  

O BRDE dispõe de um Comitê de Riscos, sob coordenação do Departamento de Gestão de 
Riscos e com participação das Superintendências de Planejamento, Acompanhamento e 
Recuperação de Crédito, Crédito e Controle, Financeira e Infraestrutura. Esse Comitê é 
responsável pela análise de todos os assuntos que envolvem o gerenciamento de riscos e o 
sistema integrado de controles internos. Em uma alçada acima desse fórum específico, o Comitê 
de Gestão aprecia os mesmos temas, assessorando a Diretoria no desempenho de suas 
atribuições na gestão e controle dos riscos e do capital. 

Destaca-se nesta estrutura o Departamento de Gestão de Riscos (DERIS), subordinado à 
Superintendência de Planejamento, responsável por promover e coordenar o gerenciamento de 
riscos e realizar a apuração da necessidade de capital para as atividades do Banco, atendendo 
as determinações do Banco Central. Outra importante função diz respeito ao aprimoramento dos 
Controles Internos, abrangendo o conjunto de políticas, processos e procedimentos instituídos 
pela Administração para assegurar que os ativos sejam protegidos, os riscos sejam identificados 
e gerenciados adequadamente, que as informações relevantes para tomada de decisão estejam 
disponíveis tempestivamente e que as leis e regulamentos sejam respeitados no desempenho 
das atividades. 

Os controles internos integram a gestão de riscos operacionais do BRDE e estão organizados 
na forma de um sistema integrado, no qual a Direção Geral, as diversas unidades da estrutura 



 

organizacional, o Departamento de Gestão de Riscos e a Auditoria Interna participam ativamente 
do processo de identificação, avaliação, controle e mitigação destes riscos. 

3. Metodologia e políticas 

O processo de gerenciamento de riscos do BRDE permite que os mesmos sejam 
proativamente identificados, mensurados, mitigados, acompanhados e reportados. O trabalho de 
identificação, mensuração e mitigação dos riscos é feito conjuntamente pela área de riscos com 
os gestores das unidades de negócio e suporte do Banco. 

O BRDE dispõe de políticas, planos, normas e procedimentos que orientam o gerenciamento 
dos riscos, proporcionando uma base normativa uniforme e coerente que assegura uma estrutura 
de controle compatível com a natureza de suas operações, a complexidade de suas atividades, 
processos e sistemas e a dimensão de sua exposição ao risco.  

 
 
 
 
Principais 

Normativos de 
Gerenciamento 

de Riscos 

Gerenciamento do Risco de Crédito 
Gerenciamento do Risco de Mercado 
Gerenciamento de Risco Operacional 
Gerenciamento de Capital 
Gerenciamento de Liquidez 
Plano de Contingência e Continuidade de Negócios 
Manual de Controles Internos 
Procedimentos de prevenção ao crime de “lavagem de 
dinheiro” 

 
As políticas de gerenciamento de risco estão alinhadas às melhores práticas de mercado e 

em conformidade com as leis e regulamentos emanados pelos órgãos supervisores. 

4. Principais riscos  

4.1. Risco Operacional 

É definido como a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de falha, deficiência ou 
inadequação de processos internos, pessoas e sistemas ou de eventos externos. A definição de 
risco operacional inclui o risco legal, associado à inadequação ou deficiência em contratos 
firmados pelo banco, bem como sanções em razão de descumprimento de dispositivos legais e a 
indenizações por danos a terceiros decorrentes de atividades desenvolvidas pela instituição. 

De acordo ao determinado pelo Banco Central do Brasil, através Resolução BACEN nº 3.380, 
o Conselho de Administração do BRDE aprovou política de gerenciamento do risco operacional, 



 

que constitui um conjunto de competências, definições e procedimentos a serem observados, de 
acordo com a sua natureza e complexidade de seus produtos. 

Entre os eventos de risco operacional, incluem-se: 

⇒ fraudes internas; 

⇒ fraudes externas; 

⇒ demandas trabalhistas; 

⇒ segurança deficiente do local de trabalho; 

⇒ práticas inadequadas relativas a clientes, produtos e serviços; 

⇒ danos a ativos físicos próprios ou em uso; 

⇒ aqueles que acarretem a interrupção das atividades; 

⇒ falhas em sistemas de Tecnologia de Informação (TI); 

⇒ falhas na execução, cumprimento de prazos e gerenciamento das atividades. 

 

4.2. Risco de Mercado 

É a possibilidade de perdas resultantes da flutuação nos valores de mercado das posições 
detidas por uma instituição financeira, incluindo os riscos das operações sujeitas à variação 
cambial, das taxas de juros, dos preços de ações e dos preços de mercadorias (commodities). 

Em consonância com as melhores práticas de mercado e com os dispositivos emanados pelo 
Conselho Monetário Nacional, através da Resolução nº 3.464/07, o Conselho de Administração 
do BRDE aprovou política de gerenciamento do risco de mercado, fornecendo as principais 
diretrizes e competências para o seu gerenciamento. 

O BRDE tem definido em sua política de gerenciamento do risco de mercado que a sua 
carteira é classificada como carteira banking, que é aquela carteira que a instituição financeira 
não tem a intenção de venda. 

4.3. Risco de Crédito 

É a possibilidade de ocorrência de perdas associadas ao não cumprimento pelo tomador ou 
contraparte de suas respectivas obrigações financeiras nos termos pactuados, à desvalorização 
de contrato de crédito decorrente da deterioração na classificação de risco do tomador, à redução 
de ganhos ou remunerações, às vantagens concedidas na renegociação e aos custos de 
recuperação. 



 

A definição de risco de crédito compreende, entre outros: 

a) o risco de crédito da contraparte, entendido como a possibilidade de não 
cumprimento, por determinada contraparte, de obrigações relativas à liquidação de 
operações que envolvam a negociação de ativos financeiros, incluindo aquelas relativas 
à liquidação de instrumentos financeiros derivativos; 

b) a possibilidade de ocorrência de desembolsos para honrar avais, fianças, 
coobrigações, compromissos de crédito ou outras operações de natureza semelhante; 

c) possibilidade de perdas associadas ao não cumprimento de obrigações 
financeiras nos termos pactuados por parte intermediadora ou conveniente de 
operações de crédito. 

Através da Resolução BRDE nº 2.199/10, o Conselho de Administração aprovou política de 
gerenciamento do risco de crédito, definindo procedimentos e competências a serem observados 
pela instituição, de acordo com o estabelecido pelo Banco Central do Brasil. 

4.4. Risco de Liquidez 

O risco de liquidez é definido como: (a) a possibilidade de a instituição não ser capaz de 
honrar eficientemente suas obrigações esperadas e inesperadas, correntes e futuras, inclusive as 
decorrentes de vinculação de garantias, sem afetar suas operações diárias e sem incorrer em 
perdas significativas; e (b) a possibilidade de a instituição não conseguir negociar a preço de 
mercado uma posição, devido ao seu tamanho elevado em relação ao volume normalmente 
transacionado ou em razão de alguma descontinuidade no mercado. 

A Resolução BACEN n° 4.090/12 estabelece que as instituições financeiras devem 
implementar estrutura de gerenciamento do risco de liquidez compatível com a natureza de suas 
operações, a complexidade dos produtos e serviços oferecidos e a dimensão de sua exposição a 
riscos. Neste sentido, visando estabelecer as bases da gestão do capital no BRDE, foi 
estabelecida, por meio da Resolução BRDE n° 2.300/12, a Política de Gerenciamento do Risco 
de Liquidez do BRDE.  

A Política de Gerenciamento do Risco de Liquidez foi estabelecida pela Resolução BRDE n° 
2.300/12. A política de gerenciamento do risco de liquidez do BRDE tem por princípios 
norteadores os seguintes objetivos: 

 
I. Assegurar que o BRDE disponha de uma estrutura de gerenciamento do risco de 

liquidez compatível com a natureza de suas operações, a complexidade dos produtos 
e serviços oferecidos e a dimensão da sua exposição a esse risco; 

 
II. Assegurar que a instituição mantenha níveis adequados e suficientes de 

liquidez, considerando todas as operações realizadas nos mercados financeiros e de 
capitais, assim como possíveis exposições contingentes ou inesperadas, tais como as 
advindas de serviços de liquidação, prestação de avais e garantias, e linhas de crédito 
contratadas e não utilizadas. 



 

4.5. Gerenciamento de Capital  

A gestão de capital é considerada por muitos analistas como o núcleo das regulamentações 
emanadas do Comitê de Basileia, combinando supervisão e gestão e abrangendo governança 
corporativa, cenários, tesouraria, testes e planejamento, envolvendo fatores críticos de solidez 
bancária. Consolida a gestão de todos os riscos e incorpora outros elementos, como requisitos de 
gestão, documentação e procedimentos de supervisão.  

A Resolução BRDE 2.267/12 instituiu a política de gerenciamento de capital do banco. O 
gerenciamento de capital, nos termos dessa Resolução, foi definido como o processo contínuo 
de: 

 
I. Monitoramento e controle do capital mantido pela instituição; 

 
II. Avaliação da necessidade de capital para fazer face aos riscos a que a 

instituição está sujeita; e 
 

III. Planejamento de metas e de necessidade de capital, considerando os 
objetivos estratégicos da instituição. 

 

4.6. Risco Socioambiental 

A responsabilidade socioambiental das organizações é tema disseminado nos últimos anos 
no Brasil e no mundo, constituindo uma preocupação exteriorizada pela sociedade civil e pelos 
agentes econômicos que postulam alcançar um desenvolvimento sustentável, aquele que é 
economicamente viável, ambientalmente sustentável e socialmente justo. O sistema financeiro 
também passa por um processo de incorporação de ações relacionadas à responsabilidade 
socioambiental em resposta a essa tendência. Neste sentido, o Banco Central, através da 
Resolução nº 4.327, de 25/04/2014, normatizou as questões relativas ao Risco Socioambiental 
nas instituições financeiras.  

A Resolução BACEN nº 4.327 prevê um cronograma de implantação da estrutura e da 
política do gerenciamento do risco socioambiental, as quais deverão estar definidas até julho de 
2015. Desde a edição do normativo, o BRDE está empreendendo esforços para o atendimento 
das disposições regulamentares.  

O BRDE já possui como prática habitual a observância de requisitos mínimos de 
responsabilidade socioambiental, tal como a exigência do licenciamento ambiental pelos órgãos 
governamentais competentes e a verificação da regularidade em relação à inexistência de 
trabalho escravo. Adicionalmente, existe o reporte das atividades de responsabilidade social das 
empresas apoiadas por meio de um anexo ao Relatório de Análise de projetos. 



 

5. Comunicação e Informação dos Riscos 

A comunicação e a informação do gerenciamento de riscos são efetuadas através da 
emissão de relatórios semestrais de gerenciamento dos riscos. Esses relatórios, além de serem 
apreciados pela Diretoria e pelo Conselho de Administração do Banco, são apresentados e 
apreciados nos Comitês de Risco (CORIS) e de Gestão (COGES), dando, assim, conhecimento a 
todos os gestores do trabalho desenvolvido pelo Departamento de Gestão de Riscos. 

O Relatório de Gestão de Riscos é disponibilizado no site do BRDE (http://www.brde.com.br), 
em conformidade com a Política de Divulgação de Informações relativas ao Gerenciamento de 
Riscos.  

 

 
 
 
 
 
 
 


